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Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

ORTOGRAFIA OFICIAL, INCLUINDO AS ALTERAÇÕES PRO-
MOVIDAS PELO NOVO ACORDO ORTOGRÁFICO. 

— Definições
Com origem no idioma grego, no qual orto significa “direito”, 

“exato”, e grafia quer dizer “ação de escrever”, ortografia é o nome 
dado ao sistema de regras definido pela gramática normativa que 
indica a escrita correta das palavras. Já a Ortografia Oficial se refere 
às práticas ortográficas que são consideradas oficialmente como 
adequadas no Brasil. Os principais tópicos abordados pela ortografia 
são: o emprego de acentos gráficos que sinalizam vogais tônicas, 
abertas ou fechadas; os processos fonológicos (crase/acento grave); 
os sinais de pontuação elucidativos de funções sintáticas da língua e 
decorrentes dessas funções, entre outros.  

Os acentos: esses sinais modificam o som da letra sobre 
a qual recaem, para que palavras com grafia similar possam 
ter leituras diferentes, e, por conseguinte, tenham significados 
distintos.  Resumidamente, os acentos são agudo (deixa o som da 
vogal mais aberto), circunflexo (deixa o som fechado), til (que faz 
com que o som fique nasalado) e acento grave (para indicar crase). 

O alfabeto: é a base de qualquer língua. Nele, estão 
estabelecidos os sinais gráficos e os sons representados por cada 
um dos sinais; os sinais, por sua vez, são as vogais e as consoantes.  

As letras K, Y e W: antes consideradas estrangeiras, essas letras 
foram integradas oficialmente ao alfabeto do idioma português 
brasileiro em 2009, com a instauração do Novo Acordo Ortográfico. 
As possibilidades da vogal Y e das consoantes K e W são, basicamente, 
para nomes próprios e abreviaturas, como abaixo:  

– Para grafar símbolos internacionais e abreviações, como Km 
(quilômetro), W (watt) e Kg (quilograma). 

– Para transcrever nomes próprios estrangeiros ou seus 
derivados na língua portuguesa, como Britney, Washington, Nova 
York.  

Relação som X grafia: confira abaixo os casos mais complexos 
do emprego da ortografia correta das palavras e suas principais 
regras: 

«ch” ou “x”?: deve-se empregar o X nos seguintes casos: 
– Em palavras de origem africana ou indígena. Exemplo: oxum, 

abacaxi.  
– Após ditongos. Exemplo: abaixar, faixa. 
– Após a sílaba inicial “en”. Exemplo: enxada, enxergar. 

– Após a sílaba inicial “me”. Exemplo: mexilhão, mexer, 
mexerica.   

s” ou “x”?: utiliza-se o S nos seguintes casos:
– Nos sufixos “ese”, “isa”, “ose”. Exemplo: síntese, avisa, 

verminose. 
– Nos sufixos “ense”, “osa” e “oso”, quando formarem adjetivos. 

Exemplo: amazonense, formosa, jocoso. 
– Nos sufixos “ês” e “esa”, quando designarem origem, título ou 

nacionalidade. Exemplo: marquês/marquesa, holandês/holandesa, 
burguês/burguesa. 

– Nas palavras derivadas de outras cujo radical já apresenta “s”. 
Exemplo: casa – casinha – casarão; análise – analisar. 

Porque, Por que, Porquê ou Por quê? 
– Porque (junto e sem acento): é conjunção explicativa, ou seja, 

indica motivo/razão, podendo substituir o termo pois. Portanto, 
toda vez que essa substituição for possível, não haverá dúvidas de 
que o emprego do porque estará correto. Exemplo: Não choveu, 
porque/pois nada está molhado.  

– Por que (separado e sem acento): esse formato é empregado 
para introduzir uma pergunta ou no lugar de “o motivo pelo qual”, 
para estabelecer uma relação com o termo anterior da oração. 
Exemplos: Por que ela está chorando? / Ele explicou por que do 
cancelamento do show.  

– Porquê (junto e com acento): trata-se de um substantivo e, 
por isso, pode estar acompanhado por artigo, adjetivo, pronome 
ou numeral. Exemplo: Não ficou claro o porquê do cancelamento 
do show.  

– Por quê (separado e com acento): deve ser empregado ao 
fim de frases interrogativas. Exemplo: Ela foi embora novamente. 
Por quê?  

Parônimos e homônimos 
– Parônimos: são palavras que se assemelham na grafia e na 

pronúncia, mas se divergem no significado. Exemplos: absolver 
(perdoar) e absorver (aspirar); aprender (tomar conhecimento) e 
apreender (capturar). 

– Homônimos: são palavras com significados diferentes, mas 
que coincidem na pronúncia. Exemplos: “gosto” (substantivo) e 
“gosto” (verbo gostar) / “este” (ponto cardeal) e “este” (pronome 
demonstrativo). 

FLEXÃO EM GÊNERO E NÚMERO DOS SUBSTANTIVOS E 
ADJETIVOS. 

Adjetivo
Gênero

- uniformes: têm forma única para o masculino e o feminino. 
Funcionário incompetente = funcionária incompetente.

- biformes: troca-se a vogal “o” pela vogal “a” ou com o acrés-
cimo da vogal “a” no final da palavra: ator famoso = atriz famosa / 
jogador brasileiro = jogadora brasileira.

Os adjetivos compostos recebem a flexão feminina apenas no 
segundo elemento: sociedade luso-brasileira / festa cívico-religiosa 
/ são – sã. 
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Apesar do seu uso interno, acessando aos dados corporativos, a intranet permite que computadores localizados numa filial, se conec-
tados à internet com uma senha, acessem conteúdos que estejam na sua matriz. Ela cria um canal de comunicação direto entre a empresa 
e os seus funcionários/colaboradores, tendo um ganho significativo em termos de segurança.

PROGRAMAS DE CORREIO ELETRÔNICO (OUTLOOK EXPRESS E MOZILLA THUNDERBIRD); SÍTIOS DE BUSCA E PESQUISA NA 
INTERNET; GRUPOS DE DISCUSSÃO; REDES SOCIAIS.

Microsoft Outlook 

O Microsoft Outlook é um gerenciador de e-mail usado principalmente para enviar e receber e-mails. O Microsoft Outlook também 
pode ser usado para administrar vários tipos de dados pessoais, incluindo compromissos de calendário e entradas, tarefas, contatos e 
anotações.

Funcionalidades mais comuns:

Para fazer isto Atalho Caminhos para execução

1 Entrar na mensagem Enter na mensagem fechada ou click Verificar coluna atalho

2 Fechar Esc na mensagem aberta Verificar coluna atalho

3 Ir para a guia Página Inicial Alt+H Menu página inicial

4 Nova mensagem Ctrl+Shift+M Menu página inicial => Novo e-mail

5 Enviar Alt+S Botão enviar

6 Delete Excluir (quando na mensagem fechada) Verificar coluna atalho

7 Pesquisar Ctrl+E Barra de pesquisa

8 Responder Ctrl+R Barra superior do painel da mensagem

9 Encaminhar Ctrl+F Barra superior do painel da mensagem

10 Responder a todos Ctrl+Shift+R Barra superior do painel da mensagem

11 Copiar Ctrl+C Click direito copiar

12 Colar Ctrl+V Click direito colar

13 Recortar Ctrl+X Click direito recortar

14 Enviar/Receber Ctrl+M Enviar/Receber (Reatualiza tudo)

15 Acessar o calendário Ctrl+2 Canto inferior direito ícone calendário

16 Anexar arquivo ALT+T AX Menu inserir ou painel superior

17 Mostrar campo cco (cópia oculta) ALT +S + B Menu opções CCO
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Endereços de e-mail
• Nome do Usuário – é o nome de login escolhido pelo usuário na hora de fazer seu e-mail. Exemplo: joaodasilva, no caso este é nome 

do usuário;
• @ – Símbolo padronizado para uso;
• Nome do domínio – domínio a que o e-mail pertence, isto é, na maioria das vezes, a empresa. Vejamos um exemplo real: joaodasil-

va@solucao.com.br;
• Caixa de Entrada – Onde ficam armazenadas as mensagens recebidas;
• Caixa de Saída – Onde ficam armazenadas as mensagens ainda não enviadas;
• E-mails Enviados – Como próprio nome diz, e aonde ficam os e-mails que foram enviados;
• Rascunho – Guarda as mensagens que ainda não terminadas;
• Lixeira – Armazena as mensagens excluídas;

Escrevendo e-mails
Ao escrever uma mensagem, temos os seguintes campos:
• Para – é o campo onde será inserido o endereço do destinatário do e-mail;
• CC – este campo é usado para mandar cópias da mesma mensagem. Ao usar este campo os endereços aparecerão para todos os 

destinatários envolvidos.
• CCO – sua funcionalidade é semelhante ao campo anterior, no entanto os endereços só aparecerão para os respectivos donos;
• Assunto – campo destinado ao assunto da mensagem.
• Anexos – são dados que são anexados à mensagem (imagens, programas, música, textos e outros.)
• Corpo da Mensagem – espaço onde será escrita a mensagem.
 
Contas de e-mail
É um endereço de e-mail vinculado a um domínio, que está apto a receber e enviar mensagens, ou até mesmo guarda-las conforme 

a necessidade.

Adicionar conta de e-mail
Siga os passos de acordo com as imagens:

A partir daí devemos seguir as diretrizes sobre nomes de e-mail, referida no item “Endereços de e-mail”.
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CAPÍTULO II
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

SEÇÃO I
DOS REQUISITOS PARA O TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser 
realizado nas seguintes hipóteses:

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;
II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo 

controlador;
III - pela administração pública, para o tratamento e uso com-

partilhado de dados necessários à execução de políticas públicas 
previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, con-
vênios ou instrumentos congêneres, observadas as disposições do 
Capítulo IV desta Lei;

IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garanti-
da, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais;

V - quando necessário para a execução de contrato ou de pro-
cedimentos preliminares relacionados a contrato do qual seja parte 
o titular, a pedido do titular dos dados;

VI - para o exercício regular de direitos em processo judicial, 
administrativo ou arbitral, esse último nos termos da Lei nº 9.307, 
de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) ;

VII - para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular 
ou de terceiro;

VIII - para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento 
realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autorida-
de sanitária; (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

IX - quando necessário para atender aos interesses legítimos do 
controlador ou de terceiro, exceto no caso de prevalecerem direi-
tos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos 
dados pessoais; ou

X - para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na 
legislação pertinente.

§1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 
Vigência

§2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 
Vigência

§3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público deve 
considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse público que justifica-
ram sua disponibilização.

§4º É dispensada a exigência do consentimento previsto no 
caput deste artigo para os dados tornados manifestamente públi-
cos pelo titular, resguardados os direitos do titular e os princípios 
previstos nesta Lei.

§5º O controlador que obteve o consentimento referido no in-
ciso I do caput deste artigo que necessitar comunicar ou comparti-
lhar dados pessoais com outros controladores deverá obter consen-
timento específico do titular para esse fim, ressalvadas as hipóteses 
de dispensa do consentimento previstas nesta Lei.

§6º A eventual dispensa da exigência do consentimento não 
desobriga os agentes de tratamento das demais obrigações previs-
tas nesta Lei, especialmente da observância dos princípios gerais e 
da garantia dos direitos do titular.

§7º O tratamento posterior dos dados pessoais a que se re-
ferem os §§3º e 4º deste artigo poderá ser realizado para novas 
finalidades, desde que observados os propósitos legítimos e especí-
ficos para o novo tratamento e a preservação dos direitos do titular, 
assim como os fundamentos e os princípios previstos nesta Lei. (In-

cluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência
Art. 8º O consentimento previsto no inciso I do art. 7º desta Lei 

deverá ser fornecido por escrito ou por outro meio que demonstre 
a manifestação de vontade do titular.

§1º Caso o consentimento seja fornecido por escrito, esse de-
verá constar de cláusula destacada das demais cláusulas contratu-
ais.

§2º Cabe ao controlador o ônus da prova de que o consenti-
mento foi obtido em conformidade com o disposto nesta Lei.

§3º É vedado o tratamento de dados pessoais mediante vício 
de consentimento.

§4º O consentimento deverá referir-se a finalidades determi-
nadas, e as autorizações genéricas para o tratamento de dados pes-
soais serão nulas.

§5º O consentimento pode ser revogado a qualquer momento 
mediante manifestação expressa do titular, por procedimento gra-
tuito e facilitado, ratificados os tratamentos realizados sob amparo 
do consentimento anteriormente manifestado enquanto não hou-
ver requerimento de eliminação, nos termos do inciso VI do caput 
do art. 18 desta Lei.

§6º Em caso de alteração de informação referida nos incisos 
I, II, III ou V do art. 9º desta Lei, o controlador deverá informar ao 
titular, com destaque de forma específica do teor das alterações, 
podendo o titular, nos casos em que o seu consentimento é exigido, 
revogá-lo caso discorde da alteração.

Art. 9º O titular tem direito ao acesso facilitado às informações 
sobre o tratamento de seus dados, que deverão ser disponibiliza-
das de forma clara, adequada e ostensiva acerca de, entre outras 
características previstas em regulamentação para o atendimento do 
princípio do livre acesso:

I - finalidade específica do tratamento;
II - forma e duração do tratamento, observados os segredos 

comercial e industrial;
III - identificação do controlador;
IV - informações de contato do controlador;
V - informações acerca do uso compartilhado de dados pelo 

controlador e a finalidade;
VI - responsabilidades dos agentes que realizarão o tratamen-

to; e
VII - direitos do titular, com menção explícita aos direitos conti-

dos no art. 18 desta Lei.
§1º Na hipótese em que o consentimento é requerido, esse 

será considerado nulo caso as informações fornecidas ao titular te-
nham conteúdo enganoso ou abusivo ou não tenham sido apresen-
tadas previamente com transparência, de forma clara e inequívoca.

§2º Na hipótese em que o consentimento é requerido, se hou-
ver mudanças da finalidade para o tratamento de dados pessoais 
não compatíveis com o consentimento original, o controlador de-
verá informar previamente o titular sobre as mudanças de finalida-
de, podendo o titular revogar o consentimento, caso discorde das 
alterações.

§3º Quando o tratamento de dados pessoais for condição para 
o fornecimento de produto ou de serviço ou para o exercício de di-
reito, o titular será informado com destaque sobre esse fato e sobre 
os meios pelos quais poderá exercer os direitos do titular elencados 
no art. 18 desta Lei.

Art. 10. O legítimo interesse do controlador somente poderá 
fundamentar tratamento de dados pessoais para finalidades legí-
timas, consideradas a partir de situações concretas, que incluem, 
mas não se limitam a:
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I - apoio e promoção de atividades do controlador; e
II - proteção, em relação ao titular, do exercício regular de seus 

direitos ou prestação de serviços que o beneficiem, respeitadas as 
legítimas expectativas dele e os direitos e liberdades fundamentais, 
nos termos desta Lei.

§1º Quando o tratamento for baseado no legítimo interesse do 
controlador, somente os dados pessoais estritamente necessários 
para a finalidade pretendida poderão ser tratados.

§2º O controlador deverá adotar medidas para garantir a trans-
parência do tratamento de dados baseado em seu legítimo inte-
resse.

§3º A autoridade nacional poderá solicitar ao controlador re-
latório de impacto à proteção de dados pessoais, quando o trata-
mento tiver como fundamento seu interesse legítimo, observados 
os segredos comercial e industrial.

SEÇÃO II
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS

Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente po-
derá ocorrer nas seguintes hipóteses:

I - quando o titular ou seu responsável legal consentir, de forma 
específica e destacada, para finalidades específicas;

II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóte-
ses em que for indispensável para:

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo contro-
lador;

b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, 
pela administração pública, de políticas públicas previstas em leis 
ou regulamentos;

c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sem-
pre que possível, a anonimização dos dados pessoais sensíveis;

d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em pro-
cesso judicial, administrativo e arbitral, este último nos termos da 
Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) ;

e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de 
terceiro;

f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado 
por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitá-
ria; ou (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)Vigência

g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, nos 
processos de identificação e autenticação de cadastro em sistemas 
eletrônicos, resguardados os direitos mencionados no art. 9º desta 
Lei e exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades funda-
mentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais.

§1º Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer tratamento 
de dados pessoais que revele dados pessoais sensíveis e que possa 
causar dano ao titular, ressalvado o disposto em legislação especí-
fica.

§2º Nos casos de aplicação do disposto nas alíneas “a” e “b” do 
inciso II do caput deste artigo pelos órgãos e pelas entidades públi-
cas, será dada publicidade à referida dispensa de consentimento, 
nos termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei.

§3º A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais 
sensíveis entre controladores com objetivo de obter vantagem eco-
nômica poderá ser objeto de vedação ou de regulamentação por 
parte da autoridade nacional, ouvidos os órgãos setoriais do Poder 
Público, no âmbito de suas competências.

§4º É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre 
controladores de dados pessoais sensíveis referentes à saúde com 

objetivo de obter vantagem econômica, exceto nas hipóteses rela-
tivas a prestação de serviços de saúde, de assistência farmacêutica 
e de assistência à saúde, desde que observado o §5º deste artigo, 
incluídos os serviços auxiliares de diagnose e terapia, em benefí-
cio dos interesses dos titulares de dados, e para permitir: (Redação 
dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

I - a portabilidade de dados quando solicitada pelo titular; ou 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

II - as transações financeiras e administrativas resultantes do 
uso e da prestação dos serviços de que trata este parágrafo. (Incluí-
do pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

§5º É vedado às operadoras de planos privados de assistência à 
saúde o tratamento de dados de saúde para a prática de seleção de 
riscos na contratação de qualquer modalidade, assim como na con-
tratação e exclusão de beneficiários. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) Vigência

Art. 12. Os dados anonimizados não serão considerados dados 
pessoais para os fins desta Lei, salvo quando o processo de anoni-
mização ao qual foram submetidos for revertido, utilizando exclusi-
vamente meios próprios, ou quando, com esforços razoáveis, puder 
ser revertido.

§1º A determinação do que seja razoável deve levar em con-
sideração fatores objetivos, tais como custo e tempo necessários 
para reverter o processo de anonimização, de acordo com as tecno-
logias disponíveis, e a utilização exclusiva de meios próprios.

§2º Poderão ser igualmente considerados como dados pesso-
ais, para os fins desta Lei, aqueles utilizados para formação do perfil 
comportamental de determinada pessoa natural, se identificada.

§3º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões e técni-
cas utilizados em processos de anonimização e realizar verificações 
acerca de sua segurança, ouvido o Conselho Nacional de Proteção 
de Dados Pessoais.

Art. 13. Na realização de estudos em saúde pública, os órgãos 
de pesquisa poderão ter acesso a bases de dados pessoais, que se-
rão tratados exclusivamente dentro do órgão e estritamente para 
a finalidade de realização de estudos e pesquisas e mantidos em 
ambiente controlado e seguro, conforme práticas de segurança pre-
vistas em regulamento específico e que incluam, sempre que pos-
sível, a anonimização ou pseudonimização dos dados, bem como 
considerem os devidos padrões éticos relacionados a estudos e 
pesquisas.

§1º A divulgação dos resultados ou de qualquer excerto do es-
tudo ou da pesquisa de que trata o caput deste artigo em nenhuma 
hipótese poderá revelar dados pessoais.

§2º O órgão de pesquisa será o responsável pela segurança da 
informação prevista no caput deste artigo, não permitida, em cir-
cunstância alguma, a transferência dos dados a terceiro.

§3º O acesso aos dados de que trata este artigo será objeto de 
regulamentação por parte da autoridade nacional e das autorida-
des da área de saúde e sanitárias, no âmbito de suas competências.

§4º Para os efeitos deste artigo, a pseudonimização é o tra-
tamento por meio do qual um dado perde a possibilidade de as-
sociação, direta ou indireta, a um indivíduo, senão pelo uso de in-
formação adicional mantida separadamente pelo controlador em 
ambiente controlado e seguro.
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ria Geral do Município, designado pelo Procurador Geral.
§1º Compete aos representantes da Secretaria de Finanças, 

além de outras atribuições previstas em Lei e no Regimento Interno 
do Conselho:

I - a defesa do interesse público, da legalidade e da preservação 
da ordem jurídica;

II - fazer-se presente nas sessões de julgamento, ordinárias e 
extraordinárias, podendo usar da palavra;

III - representar ao Procurador Geral do Município e ao Secre-
tário Municipal de Finanças sobre quaisquer irregularidades verifi-
cadas nos processos, em detrimento da Fazenda Pública Municipal 
ou dos contribuintes, bem como apresentar sugestões de medidas 
legislativas e providências administrativas que julgar úteis ao aper-
feiçoamento dos serviços de exação fiscal.

§2º O Representante da Fazenda Municipal, designado na for-
ma deste artigo, fará jus ao subsídio no valor de cento e trinta (130) 
UFRM, por sessão de julgamento em que participar.

§3º O representante da Fazenda Municipal poderão ser recon-
duzidos por um mandato, após o qual deverão cumprir um interstí-
cio de um mandato. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
62/2017)

Art. 261. O representante da Fazenda Municipal será intimado 
pessoalmente de todos os atos processuais.

CAPÍTULO III
DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA

Art. 262. A reclamação será apresentada por petição escrita à 
Unidade de Julgamento Singular, via setor de protocolo da Prefeitu-
ra, contra recibo, na qual o sujeito passivo alegará, de uma só vez e 
articuladamente, toda a matéria que entender útil, juntando provas 
que possuir, e apresentando o pedido de diligência que entender 
necessário, de acordo com as normas regulamentares. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 124/2023)

§1º Inexistindo quaisquer dos requisitos formais previstos na 
legislação, será o autor intimado para regularizar, no prazo de dez 
(10) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

§2º Nenhuma taxa, preço público de expediente, depósito pré-
vio ou valor de qualquer outra natureza poderá ser exigido para o 
oferecimento da reclamação.

§3º  (Revogado pela Lei Complementar nº 124/2023)
§4º  (Revogado pela Lei Complementar nº 124/2023)
§5º  (Revogado pela Lei Complementar nº 124/2023)
§6º  (Revogado pela Lei Complementar nº 124/2023)
§7º  (Revogado pela Lei Complementar nº 124/2023)
Art. 263 A reclamação terá efeito suspensivo e deverá ser apre-

sentada no prazo máximo de trinta (30), dias contados da cientifica-
ção do ato fiscal impugnado. (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 70/2018)

§1º A reclamação será encaminhada ao órgão julgador de pri-
meira instância que distribuirá a autoridade administrativa, sem 
prejuízo da inscrição em dívida ativa do crédito tributário contesta-
do. (Redação dada pela Lei Complementar nº 70/2018)

§2º A apresentação de reclamação à autoridade incompetente 
não induzirá perempção ou caducidade, devendo ser encaminhada, 
de ofício, a quem de direito.

Art. 264. O processo recebido pelo órgão preparador será re-
metido à autoridade notificante para, no prazo de dez (10) dias, 
prestar as informações, juntar os documentos necessários à defesa 
do ato praticado, além de requerer perícias ou diligências que julgar 

necessárias.
Art. 265. Instruído o processo, será distribuído ao Julgador de 

Processos Fiscais, que proferirá decisão, observando o seguinte: 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 124/2023)

I - a decisão deverá ser precedida de relatório, o qual será uma 
síntese de todo o processo;

II - todas as questões levantadas na reclamação deverão ser 
analisadas;

III - serão decididas primeiro as preliminares e depois o mérito;
IV - deverá ser pronunciado o provimento ou desprovimento 

da reclamação;
V - a decisão deverá ser fundamentada, expondo as razões do 

provimento ou desprovimento;
VI - deverão ser expressos os efeitos da decisão e o prazo para 

seu cumprimento ou interposição de recurso.
§1º O Julgador de Processos Fiscais poderá baixar o processo 

em diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de 
sanar falhas que prejudiquem o julgamento do feito. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 124/2023)

§2º O Julgador de Processos Fiscais poderá adotar laudos, pa-
receres, tabelas ou demais informações emanadas de outros órgãos 
públicos, entidades de classe ou congêneres, nos aspectos técnicos 
de sua competência. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
124/2023)

CAPÍTULO IV
DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA

SEÇÃO I
DOS RECURSOS

Art. 266. São facultados os seguintes recursos perante o Conse-
lho Municipal de Contribuintes:

I - recurso ordinário;
II - pedido de esclarecimento;
III - (Revogado pela Lei Complementar nº 62/2017)

SEÇÃO II
DO RECURSO ORDINÁRIO

Art. 267 Das decisões de primeira instância caberá recurso or-
dinário ao Conselho Municipal de Contribuintes, com efeito suspen-
sivo, que deverá ser interposto no prazo de quinze (15) dias úteis 
contados da data em que se considerar feita a intimação da deci-
são, por meio de petição escrita, dirigida ao Conselho Municipal de 
Contribuintes, exclusivamente via Setor de Protocolo do Município, 
necessariamente no mesmo processo em tramitação e cuja decisão 
em Primeira Instância está sendo questionada; no qual o sujeito 
passivo alegará, de uma só vez e articuladamente, toda a matéria 
que entender útil, juntando todas as provas que possua e apresen-
tando o pedido de diligências ou de perícias que entender necessá-
rias, de acordo com as normas regulamentares: (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 62/2017)

I - pelo sujeito passivo;
II - pelo representante da fazenda pública, pelo diretor da ar-

recadação, fiscais de tributos ou pelo Secretário Municipal de Fi-
nanças, de ofício, no corpo da própria decisão, sempre que esta for 
contrária à Fazenda Pública. (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 62/2017)

§1º O Conselho Municipal de Contribuintes, caso o represen-
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